
Ministério Público Federal
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ

FORÇA-TAREFA “OPERAÇÃO LAVA JATO”

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  JUIZ  FEDERAL  DA  13ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE

CURITIBA/PR.

Para  distribuição  por  dependência aos  autos  nº  50439597-42.2016.4.04.7000 (Inquérito
Policial),  nº  5000553-66.2017.4.04.7000 (Ação  Penal  DECAL),  nº  5054168-05.2016.4.04.7000
(Busca  e  Apreensão),  5010355-54.2018.4.04.7000 (Quebra  de  sigilo  bancário  e  fiscal),  nº
5030537-90.2020.4.04.7000 (Quebra  de  sigilo  bancário  e  fiscal,  telemático e  telefônico) e  nº
1.25.000.003120/2020-96 (Procedimento Investigatório Criminal)

Classificação no e-Proc: Sem sigilo
Classificação no ÚNICO: Normal

DENUNCIADO  ADEMIR  MAGALHÃES
COMPLETARÁ  70  ANOS  EM  25  DE
MAIO DE 2021

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  por  intermédio dos Procuradores da República

signatários, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem, perante V. Exa., com base

nos elementos dos autos em epígrafe e dos demais relacionados, e com fundamento no art. 129, I,

da Constituição da República Federativa do Brasil, oferecer DENÚNCIA em desfavor de:

ADEMIR DE JESUS MAGALHÃES, brasileiro, filho de Bernardina Maria de Jesus
Magalhães  e  João  Romualdo  Batista  Magalhães,  nascido  em  25/05/1951,
portador do RG nº 035720671/DIC-RJ, inscrito no CPF/MPF sob nº 313.450.777-
34,  com  endereço  na  Avenida  Oliveira  Belo,  nº  1105,  Vila  da  Penha,  Rio  de
Janeiro/RJ, CEP 21221300 (com 69 anos de idade) 

MARIANO  MARCONDES  FERRAZ,  colaborador1,  brasileiro,  filho  de  Silvia
Amélia Chagas de Waldner e de Paulo Fernando Marcondes Ferraz, nascido em
04/08/1965,  portador  do  RG  nº  00563354187/RJ,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
966.662.007-30, com endereço na Avenida Prefeito Mendes de Moraes, 900, apto
501, São Conrado, Rio de Janeiro/RJ.

1 ANEXO11_Termo de acordo de colaboração celebrado com MARIANO MARCONDES FERRAZ
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

I. INTRODUÇÃO

Esta denúncia decorre da continuidade da investigação2 que visou a  apurar diversas

estruturas paralelas ao mercado de câmbio, abrangendo um grupo de doleiros com âmbito de

atuação nacional e transnacional.

A investigação inicialmente apurou a conduta do “doleiro”  CARLOS HABIB CHATER e

pessoas  físicas  e  jurídicas  a  ele  vinculadas,  ligadas  a  um  esquema  de  lavagem  de  dinheiro

envolvendo o ex-deputado federal JOSÉ MOHAMED JANENE e as empresas CSA Project Finance

Ltda. e Dunel Indústria e Comércio Ltda., sediada em Londrina/PR. Essa primeira apuração resultou

na ação penal nº 5047229-77.2014.404.7000, em trâmite perante esse i. Juízo.

A  partir  de  monitoramento  de  comunicações  telefônicas,  descobriu-se  que  HABIB

mantinha intenso contato com ALBERTO YOUSSEF para consecução de seus propósitos criminosos.

Com  a  investigação  de  ALBERTO  YOUSSEF  (núcleo  BIDONE),  evidenciou-se  uma  organização

criminosa voltada para a prática de delitos contra a administração pública no seio da PETROBRAS.

Em razão disso, foi proposta a ação penal nº 5026212.82.2014.404.7000, que tratou da lavagem de

dinheiro dos recursos desviados da REFINARIA ABREU E LIMA pela empresa CAMARGO CORREA,

na qual  imputou-se a PAULO ROBERTO COSTA, ex-diretor  de abastecimento da  PETROBRAS,  a

prática de lavagem de dinheiro oriundo de crimes contra a Administração Pública e participação na

organização criminosa liderada pelo doleiro ALBERTO YOUSSEF.

Com o aprofundamento das investigações, desvelou-se a existência de um gigantesco

esquema criminoso voltado para a prática de crimes contra a PETROBRAS S/A. Nesse contexto,

eram cometidos  delitos  contra  a  ordem econômica,  corrupção e  lavagem de  dinheiro,  com a

formação de um grande e poderoso Cartel do qual participaram as empresas OAS,  ODEBRECHT,

UTC,  CAMARGO  CORREA,  TECHINT,  ANDRADE  GUTIERREZ,  MENDES  JÚNIOR,  PROMON,  MPE,

SKANSKA, QUEIROZ GALVÃO, IESA, ENGEVIX, SETAL, GDK e GALVÃO ENGENHARIA. 

2 A presente denúncia decorre de investigações policiais realizadas principalmente nos seguintes autos, relacionados ao
presente feito: 5049597-93.2013.404.7000 (Interceptação telefônica e telemática específica de YOUSSEF, distribuído por
dependência em 08/11/2013); 5027775-48.2013.404.7000 (Quebra de sigilo bancário de MO CONSULTORIA E LAUDOS
ESTATÍSTICOS  LTDA,  WALDOMIRO  DE  OLIVEIRA,  EDILSON  FERNANDES  RIBEIRO,  MARCELO  DE  JESUS  CIRQUEIRA);
5007992-36.2014.404.7000  (Quebra  de  sigilo  bancário  e  fiscal  (GFD  INVESTIMENTOS,  LABOGEN  QUIMICA  FINA,
INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LABOGEN, PIROQUIMICA COMERCIAL, KFC HIDROSSEMEADURA, EMPREITEIRA RIGIDEZ,
RCI  SOFTWARE,  RMV  &  CVV  CONSULTORIA  EM  INFORMATICA,  HMAR  CONSULTORIA  EM  INFORMÁTICA,  MALGA
ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPACOES SA e BOSRED SERVICOS DE INFORMATICA LTDA);
5001446-62.2014.404.7000  (Pedido  de  busca  e  apreensão/prisão  principal  -  OPERAÇÃO  BIDONE);  5014901-
94.2014.404.7000 (Pedido de prisão preventiva e novas buscas - OPERAÇÃO BIDONE 2);  5021466-74.2014.404.7000
(Pedido  de  busca  e  apreensão/condução  coercitiva  -  OPERAÇÃO  BIDONE  3),  5010109-97.2014.404.7000  (Pedido
desmembramento);  5073475-13.2014.404.7000 (em que deferidas as  buscas e  apreensões  sobre  as  empreiteiras  e
outros criminosos); 5028308-36.2015.404.7000 (busca e apreensão ANGRA3)
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Essa articulação possibilitou que fosse fraudada a competitividade dos procedimentos

licitatórios referentes às maiores obras contratadas pela PETROBRAS entre os anos de 2004 e 2014,

majorando ilegalmente os lucros das empresas em centenas de milhões de reais.

Nas investigações e ações penais decorrentes da denominada Operação Lava Jato, em

curso  perante essa 13a Vara Federal  da Seção Judiciária do Paraná, em Curitiba,  foi  revelada a

existência de uma complexa e sofisticada organização criminosa estruturada para operacionalizar

um esquema de corrupção político-partidária e de loteamento de cargos públicos para angariação

de  vantagens  indevidas  que  financiariam  partidos  políticos  e  engordariam  o  patrimônio  dos

políticos envolvidos. Para que esse esquema funcionasse, foram cooptados funcionários de alto

escalão da PETROBRAS e de outros órgãos e empresas públicas. 

As investigações se desenvolveram em camadas, de modo que hoje já se tem por certo

que os diversos envolvidos se especializaram em quatro núcleos de atuação, sendo que cada um

dos núcleos dá suporte à atuação dos demais: a) O núcleo político3; b) O núcleo econômico4; c)

O núcleo administrativo5, d) O núcleo financeiro6,

No decorrer das investigações e ações penais realizadas no bojo do caso Lava Jato, re-

velou-se que as empresas que celebravam contratos com a PETROBRAS (núcleo econômico), em

virtude de um esquema de corrupção sistêmica, pagavam vantagens indevidas para diretores da

estatal (núcleo administrativo) e agentes políticos (núcleo político) no importe que variava entre

1 a 3% do valor dos contratos. 

Apurou-se, ainda, que diversas outras empresas, além das empreiteiras cartelizadas7, in-

tegraram o esquema de corrupção e optaram pela realização do pagamento de vantagens indevi-

das para diretores da Petrobras e integrantes do núcleo político da organização criminosa, como

forma de obter facilidades na contratação com a estatal petrolífera.

3 O  núcleo político  é  formado  principalmente  por  parlamentares  e  ex-parlamentares  que,  utilizando-se  de suas
agremiações partidárias, indicavam e mantinham funcionários de alto escalão da PETROBRAS e em outras entidades
e órgãos  públicos,  recebendo vantagens  indevidas pagas  pelas  empresas  (componentes  do  núcleo  econômico)
contratadas pela Administração Pública Direta e Indireta. 

4 O núcleo econômico era formado por empresas que pagavam vantagens indevidas a funcionários de alto escalão
das entidades da Administração Direta e Indireta e aos componentes do núcleo político, por meio da atuação dos
operadores financeiros, para manutenção do esquema. 

5 O núcleo administrativo era formado pelos funcionários de alto escalão da Administração Direta e Indireta, os quais
eram indicados pelos integrantes do núcleo político e recebiam vantagens indevidas das empresas cartelizadas,
componentes do núcleo econômico, para viabilizar o funcionamento do esquema. 

6 O núcleo financeiro  era formado pelos operadores tanto do recebimento das vantagens indevidas das empresas
cartelizadas integrantes do núcleo econômico como do entrega de propina aos componentes dos núcleos político e
administrativo, mediante estratégias de ocultação da origem desses valores. 

7 Revelada a existência de um gigantesco esquema criminoso voltado para a prática de crimes contra a PETROBRAS
S/A, foi também descoberta a formação de um grande e poderoso Cartel do qual participaram as empresas OAS,
ODEBRECHT,  UTC,  CAMARGO  CORREA,  TECHINT,  ANDRADE  GUTIERREZ,  MENDES  JÚNIOR,  PROMON,  MPE,
SKANSKA, QUEIROZ GALVÃO, IESA, ENGEVIX, SETAL, GDK e GALVÃO ENGENHARIA. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No caso específico, MARIANO MARCONDES FERRAZ, executivo das empresas TRAFI-

GURA e DECAL, corrompeu funcionários da PETROBRAS para obtenção de contratos e operações

de seu interesse na estatal brasileira. 

Especificamente em relação a DECAL,  MARIANO MARCONDES FERRAZ foi denunci-

ado pelas práticas dos crimes de corrupção e lavagem de ativos em razão de pagamentos de van-

tagens indevidas,  no valor de, pelo menos,  US$ 868.450,00,  em 8 parcelas,  a PAULO ROBERTO

COSTA tendo como contrapartida a renovação do contrato firmado entre a DECAL DO BRASIL e

a PETROBRAS, no Porto de Suape, em Pernambuco, nos autos de Ação Penal nº  5000553-

66.2017.404.7000.

Na referida ação penal, MARIANO MARCONDES FERRAZ foi condenado pelos crimes

de corrupção e lavagem de ativos, cuja condenação foi confirmada pelo TRF da 4ª Região. As pe-

nas cominadas a MARIANO MARCONDES FERRAZ foram de 9 anos e 7 meses de reclusão, em

regime inicial fechado8.

No contexto de denominada operação Lava Jato,  MARIANO MARCONDES FERRAZ

celebrou acordo de colaboração premiada com o Ministério Público Federal,  no qual relatou a

prática de crimes praticados no interesse das companhias DECAL e TRAFIGURA.

Novamente em relação a DECAL,  em seu temo de depoimento nº  039,  MARIANO

MARCONDES FERRAZ revelou que, ao longo de 2006 a 2016, para além dos pagamentos indevi-

dos efetuados para PAULO ROBERTO COSTA, ofereceu, prometeu e pagou vantagens indevidas a

ADEMIR DE JESUS MAGALHÃES, funcionário da PETROBRAS tendo como contrapartida a cele-

bração de contratos e aditivos do interesse da DECAL na estatal brasileira.

II. IMPUTAÇÕES

Ao menos, entre 25 de outubro de 2006 e 31 de janeiro de 2015, MARIANO FERRAZ,

na condição de sócio e representante da  DECAL DO BRASIL, de modo consciente e voluntário,

ofereceu e prometeu vantagens indevidas, por 4 (quatro) vezes a  ADEMIR MAGALHÃES, então

funcionário  da  PETROBRAS,  no  valor  total  aproximado  de  R$  1.455.160,00  (um  milhão

quatrocentos e cinquenta e cinco mil  e cento e sessenta reais),  pagas para determiná-lo a

praticar,  omitir  ou retardar  ato  de  ofício,  em razão do cargo,  consubstanciado na  adoção de

medidas para permitir a negociação, a celebração e a execução do contrato nº 1002.00.27.258.06

8 ANEXO2_Acórdão e Voto autos 5000553-66.2017.4.04.7000
9 ANEXO3_Termo  de  depoimento  nº  3  de  MARIANO  FERRAZ  e  ANEXO13_Arquivo  audiovisual  do  termo  de

depoimento nº 3 de MARIANO MARCONDES FERRAZ
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(FATO 01), do 1o aditivo ao contrato nº 1002.00.27.258.06 (FATO 02), do 2o aditivo ao contrato nº

1002.00.27.258.06  (FATO 03) e do contrato nº  1002.0073983.12.2  (FATO 04), entre a DECAL e a

PETROBRAS, que tinham por objeto a prestação de serviços de armazenagem e acostagem de

navios de granéis líquidos, em instalações portuárias localizadas no Porto de SUAPE – PE. (FATOS

01 A 04) 

Por  sua  vez,  ao menos,  entre  25 de outubro de 2006 e  31 de  janeiro  de 2015, o

denunciado ADEMIR MAGALHÃES, funcionário da PETROBRAS, de modo consciente e voluntário,

solicitou, para si e para outrem, vantagem indevida de MARIANO FERRAZ, relacionada a adoção

de  medidas  para  permitir  a  negociação,  a  celebração  e  a  execução  do  contrato  nº

1002.00.27.258.06  (FATO 05),  do 1o aditivo ao contrato nº  1002.00.27.258.06  (FATO 06), do 2o

aditivo ao contrato nº 1002.00.27.258.06 (FATO 07) e do contrato nº 1002.0073983.12.2 (FATO 08),

entre DECAL a PETROBRAS, que tinham por objeto a prestação de serviços de armazenagem e

acostagem de navios de granéis líquidos, em instalações portuárias localizadas no Porto de SUAPE

– PE. Em consequência da promessa e da vantagem indevida recebida mensalmente, no importe de

que varia entre R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),  ADEMIR

MAGALHÃES efetivamente agiu com infração ao dever funcional de observância aos princípios da

legalidade,  moralidade e impessoalidade,  para indevidamente influir  em benefício da DECAL,  a

qual, foi satisfatoriamente atendida em suas pretensões de celebração de contratos e aditivos junto

a PETROBRAS. (FATOS 05 A 08)

III. DA CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA (FATOS 01 A 08)

O grupo empresarial DECAL, de origem espanhola, que tem por objeto o fornecimento

de tancagem internacional,  era  representado no Brasil  pelo empresário  MARIANO FERRAZ.  A

partir da quebra do monopólio da PETROBRAS, em 1996, MARIANO FERRAZ fez estudos para que

a  DECAL  construísse  um  terminal  de  tancagem  de  grande  porte  para  atender  ao  mercado

brasileiro, ocasião em que se decidiu pela construção no porto de SUAPE em PERNAMBUCO.

Com a decisão empresarial de construção do terminal de tancagem no Brasil, no ano

de 2000, o grupo DECAL, constituído pelas empresas DECAL ESPANA S.A, DECAL S. A e DECAL SpA,

em conjunto com  MARIANO FERRAZ,  este por meio de sua empresa, FIRMA CONSULTORIA E

PARTICIPAÇÕES,  constituiu  a  filial  brasileira  denominada  DECAL  DO  BRASIL  LTDA,  CNPJ:

03.973.894/0001-94.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Após construído o terminal de tancagem em SUAPE, no ano de 2005, a DECAL DO

BRASIL iniciou suas atividades com a armazenagem de álcool de usinas da região Nordeste e a

tancagem, por meio de contratos spots, de combustível e derivados da PETROBRAS. 

A ideia da DECAL, capitaneada por  MARIANO FERRAZ, era celebrar um contrato de

longo prazo com a PETROBRAS, o que, para esta última, traria um ganho de eficiência, eliminando

a necessidade de contrato de navios para a realização de tancagem de petróleo e derivados. 

No ano de 2006,  MARIANO FERRAZ  deu  início às negociações entre a DECAL e a

PETROBRAS  para  celebração  do  contrato  de  longo  prazo  de  armazenagem.  No  decorrer  das

conversas  entre  MARIANO  FERRAZ,  representando  a  DECAL,  e  a  PETROBRAS,  surgiram

dificuldades em se avançar nas negociações visando a assinatura de um contrato de longo prazo.

Tais  obstáculos surgiram em razão de o departamento logístico da PETROBRAS ser

também  o  responsável  pelos  afretamentos  de  navios  para  armazenamento  de  produtos  de

interesse da PETROBRAS.  Assim, acaso se concretizasse  o contrato de armazenagem de longo

prazo entre a DECAL e a PETROBRAS no terminal de SUAPE, haveria redução de contratação de

navios para armazenamento de combustível e derivados pela PETROBRAS, o que geraria menos

vantagens indevidas a funcionários corruptos da PETROBRAS em razão da diminuição de navios

contratados para tal fim. 

Neste contexto de buscar celebrar um contrato de longo prazo entre a DECAL e a

PETROBRAS,  MARIANO  FERRAZ foi  abordado  pelo  funcionário  da  PETROBRAS  ADEMIR

MAGALHÃES, o  qual  solicitou,  para  si  e  para  outros  funcionários  da  PETROBRAS,  vantagens

indevidas para que fosse celebrado o contrato de longo prazo de interesse da DECAL. Na ocasião,

ADEMIR MAGALHÃES alegou que seria necessário o pagamento de vantagens indevidas para si e

outros funcionários do setor de logística, ainda não identificados, pois, ao contrário, a área técnica

levantaria  obstáculos  ao  argumento  de  que  já  existiam  navios  afretados,  e  portanto,  seria

desnecessária a contratação da DECAL. 

Após  o  oferecimento  e  promessa  de  vantagem  indevida  por  parte  de  MARIANO

FERRAZ, a qual foi aceita por ADEMIR MAGALHÃES, em nome próprio e de outros funcionários

da PETROBRAS, ainda não identificados, foi celebrado em 25 de outubro de 2006 o Contrato de

Prestação  de  Serviços  de  Armazenagem  e  Acostagem  de  Navios  de  Granéis  Líquidos,  em

Instalações Portuárias Localizadas no Porto de Suape – PE (Contrato nº:  1002.00.27.258.06).10 O

10 ANEXO4_Contrato nº 1002.00.27.258.06
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

referido Contrato nº 1002.00.27.258.06 teve validade inicial de 16 (dezesseis) meses, com termo

final em 14 de janeiro de 2008, e o valor contratado foi de R$ 30.999.840,00. 

Por ocasião das negociações visando a celebração do primeiro aditivo contratual, tendo

em conta a iminência do término do contrato, novamente ADEMIR MAGALHÃES veio a carga e

solicitou vantagens indevidas a MARIANO FERRAZ. 

Em  consequência,  MARIANO  FERRAZ ofereceu  e  prometeu  vantagens  indevidas

visando  a  celebração  do  1º  aditivo  ao  Contrato  nº:  1002.00.27.258.06  entre  a  DECAL  e  a

PETROBRAS,  as  quais  foram  aceitas  e  recebidas,  para  si  e  para  outrem,  por  parte  ADEMIR

MAGALHÃES.  Neste contexto, em 15 de janeiro de 2008, foi celebrado o  1º Termo Aditivo à

avença inicial, com validade até 30 de abril de 2009, valor de R$ 31.605.864,00, sendo que o valor

total do contrato passou a ser de R$ 62.605.704,0011.

A situação se repetiu às vésperas do término do prazo contratual do primeiro aditivo

ao contrato de armazenagem, e, novamente, ADEMIIR MAGALHÃES, por ocasião das negociações

do  segundo  aditivo,  novamente  solicitou  vantagens  indevidas  a  MARIANO  MARCONDES

FERRAZ.  Como desdobramento,  MARIANO FERRAZ ofereceu e prometeu vantagens indevidas

visando a celebração do 2º aditivo ao contrato entre a DECAL e a PETROBRAS, as quais foram

aceitas e recebidas, para si e para outrem, por parte ADEMIR MAGALHÃES. Assim, em 30 de abril

de 2009,  foi  ajustado o  2º Termo Aditivo ao  Contrato nº:  1002.00.27.258.06,  no valor  de  R$

80.370.441,00,  com prazo  fixado até  30  de  abril  de  2012,  estimando-se  que  o  valor  total  do

contrato passou a ser de R$ 142.976.145,00.12

Durante o período de negociações do Contrato nº: 1002.00.27.258.06, bem como do

primeiro  aditivo  de  15/01/2008  e  do  segundo  aditivo  de  30/04/2009,  ADEMIR MAGALHÃES

efetuava a solicitação de vantagens indevidas de forma enfática e sempre renovava os argumentos

a MARIANO FERRAZ relacionados a possíveis represálias a DECAL caso não fossem efetuados os

pagamentos solicitados.

ADEMIR MAGALHÃES, por estar vinculado à Gerência Executiva de Abastecimento –

Logística da PETROBRAS, tinha ciência e potencial de interferência acerca da execução do contrato

pela DECAL, das ações necessárias para a manutenção deste, como foi possível identificar a partir

de e-mail e atas de reuniões localizadas em seu e-mail corporativo, objeto de quebra de sigilo

telemático decretada por esse i. juízo13:

11 ANEXO4_ Aditivo de nº 1
12 ANEXO4_Aditivo de nº 2
13 Mensagem  localizada  na  caixa  de  e-mail  vinculada  ao  denunciado  ADEMIR  MAGALHÃES

(ajmagalhaes@petrobras.com.br),  objeto  da  quebra  de  sigilo  telemático  decretada  nos  autos  5030537-

7/26

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
2
4
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
4
:
4
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
B
A
E
1
E
3
4
.
9
E
B
B
C
2
B
9
.
2
D
A
E
5
D
7
0
.
3
3
7
2
2
1
F
4

mailto:ajmagalhaes@petrobras.com.br


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(1) Após a celebração do segundo aditivo ao Contrato nº: 1002.00.27.258.06, em 17/08/2009, foi

encontrado um e-mail armazenado na caixa do endereço  ajmagalhaes@petrobras.com.br, com o título

“Enc_Relacionamento Decal” em que é encaminhado o fluxo de comunicação entre a estatal, por meio de

seus gestores, e a empresa:

(2)  Atas  de  reuniões  realizadas  durante  a  execução  do  segundo  aditivo  do  Contrato  nº:
1002.00.27.258.06, encontradas durante a análise do caixa do endereço  ajmagalhaes@petrobras.com.br,
com a participação ou ciência de ADEMIR MAGALHÃES14.

(2.1) A primeira datada de 26/10/2011 em que é mencionado que um processo de renovação
do contrato com a DECAL está sendo realizado, cujo encerramento do processo seria em 08/11/201115:

90.2020.4.04.7000_ANEXO6_Enc_Relacionamento Decal.pdf
14 Documentação  localizada  na  caixa  de  e-mail  vinculada  ao  denunciado  ADEMIR  MAGALHÃES

(ajmagalhaes@petrobras.com.br),  objeto  da  quebra  de  sigilo  telemático  decretada  nos  autos  5030537-
90.2020.4.04.7000

15 ANEXO7_Ata reunião 26/10/2011.
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(2.2) A segunda datada de 27/02/2012 em que tratado acerca das operações realizadas pela
DECAL durante a execução do contrato16:

16 ANEXO8_Ata 27.02.2012
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(2.3)  A terceira datada de 23/03/2012 em que tratado acerca das operações realizadas pela
DECAL durante a execução do contrato17:

17 ANEXO9_Ata 23.03.2012
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Portanto,  ADEMIR  MAGALHÃES,  por  integrar  a  gerência  da  área  de  logística,

responsável  pela  contratação  da  DECAL,  sempre  esteve  a  par  dos  trâmites  da  execução,

operacionalização,  pendências  e  outras  minúcias,  podendo  apresentar  entraves  à  MARIANO

FERRAZ quando da renovação contratual  com a  DECAL,  caso não houvesse o pagamento de

vantagens indevidas.

Os  pagamentos  das  vantagens  indevidas  realizados  por  MARIANO  FERRAZ,

representante da  DECAL, em benefício de  ADEMIR MAGALHÃES eram efetuados em espécie e

por meio de cheques.

No  que  toca  aos  recebimentos  de  valores  em  espécie,  normalmente,  ADEMIR

MAGALHÃES,  após  disponibilidade  de  valores  por  parte  de  MARIANO FERRAZ,  comparecia,

mensalmente,  ao escritório deste  na Avenida Ataulfo de Paiva,  1235,  3º andar,  Leblon,  Rio de

Janeiro, local onde o denunciado recebia as vantagens indevidas.

Em determinadas ocasiões,  MARIANO FERRAZ e  ADEMIR MAGALHÃES ajustavam

que as entregas de vantagens indevidas ocorreriam após a realização de operações dólar cabo.

Para tanto, eram utilizados os serviços do doleiro WANDER BERGMANN VIANNA (dono da agência

de câmbio BELLE TOURS, no Shopping Atlântico, no Rio de Janeiro/RJ, alvo da operação policial

conduzida no Rio de Janeiro denominada “Câmbio Desligo”18), para disponibilização de valores em

espécie no Rio de Janeiro/RJ, em benefício de ADEMIR MAGALHÃES. Nessas ocasiões,  ADEMIR

MAGALHÃES comparecia  na  agência  BELLE  TOURS  e  recolhia  a  vantagem  indevida  junto  a

WANDER VIANNA.

Os pagamentos e recebimentos de vantagens indevidas também ocorreram, em parte,

por meio de cheques emitidos por MARIANO FERRAZ e por sua empresa FIRMA CONSULTORIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA. ou transferências realizadas, inclusive, por intermédio da irmã de MARIANO,

Maria  Pia  Chagas  Marcondes  Ferraz  Montenegro,  em benefício  de ADEMIR MAGALHÃES,  os

quais,  em  determinados  momentos,  foram  diretamente  depositados  em  conta-corrente  de

titularidade deste ou de sua então companheira TERESINHA ARAÚJO DA SILVA.

Foi  assim  que  no  decorrer  da  execução  do 1º  aditivo  ao  contrato    nº  

1002.00.27.258.06 entre a DECAL e PETROBRAS, entre 15 de janeiro de 2008 e  30 de abril de

2009,  ADEMIR MAGALHÃES recebeu vantagens indevidas por meio de valores em espécie  (a)

pagos diretamente por MARIANO FERRAZ,  (b) após operações dólar-cabo,  mediante  retirada

junto ao doleiro  WANDER VIANNA na  agência  de câmbio BELLE TOURS e  c)  pagos mediante

18 Fonte: https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/wp-content/uploads/sites/
41/2018/06/1_4956746332392914976.pdf
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transferências bancárias realizada por intermédio da irmã de MARIANO FERRAZ para as contas de

ADEMIR MAGALHÃES e familiares.

Primeiramente, logo após o início da execução do contrato no dia 22/07/2008 foram

efetuadas  duas  transferências  por  Maria  Pia  Chagas  Marcondes  Ferraz  Montenegro,  irmã  de

MARIANO FERRAZ,  para as contas de  ADEMIR MAGALHÃES e TERESINHA ARAÚJO DA SILVA,

então companheira do denunciado19:

Data da transferência  Valor da transferência

22/07/2008 R$ 14.280,00 para ADEMIR

22/07/2008 R$ 9.280,00 para TERESINHA

Além disso, em datas posteriores, após receber os valores em espécie das vantagens

indevidas acertadas com MARIANO FERRAZ, o denunciado ADEMIR MAGALHÃES, no que toca a

parte que lhe cabia da propina, efetuava depósitos em dinheiro em sua própria conta-corrente

mantida junto o Banco Itaú, Agência nº 563 e Conta Corrente nº 33487920:

Data do depósito em espécie  Valor do depósito

16/03/2009 R$ 5.000,00

Além  dessa  forma  de  recebimento  de  propina,  por  vezes,  como  dito,  MARIANO

FERRAZ emitia cheques, em nome próprio ou da pessoa jurídica FIRMA CONSULTORIA, para pagar

a vantagem indevida a ADEMIR MAGALHÃES. Assim, foram depositados dois cheques na conta

de ADEMIR MAGALHÃES tendo como causa o pagamento de vantagens indevidas por parte de

MARIANO FERRAZ no decorrer da execução do 1º aditivo ao contrato nº 1002.00.27.258.06 entre

a DECAL e PETROBRAS:21

- Cheque 0297, Emitente: Firma Consultoria, Data: 22/01/2009, valor R$ 31.960,00;

- Cheque 0229, Eminente: Mariano Ferraz, Data: 15/04/09, Valor R$ 11.960,00;

19 ANEXO12_Relatório de Informação nº 260/2020 elaborado pela Assessoria de Pesquisa e Análise da Procuradoria da
República no Paraná – Informações obtidas a partir da análise das quebras de sigilo bancário em face de ADEMIR
MAGALHÃES, decretada nos autos 5030537-90.2020.4.04.7000 e em face de MARIANO FERRAZ e pessoas físicas e
jurídicas a ele relacionadas, decretada nos autos 5010355-54.2018.4.04.7000.

20 ANEXO12
21 ANEXO12
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Já no decorrer da execução do 2º aditivo ao contrato   nº 1002.00.27.258.06   entre a

DECAL e PETROBRAS, entre 30 de abril de 2009 e 30 de abril de 2012,  ADEMIR MAGALHÃES

novamente  recebeu  valores  em espécie  (a) pagos  diretamente  por  MARIANO FERRAZ,  bem

como,  (b)  após operações dólar-cabo, mediante retirada junto ao doleiro  WANDER VIANNA na

agência de câmbio BELLE TOURS.

Após receber os valores em espécie das vantagens indevidas acertadas com MARIANO

FERRAZ,  o denunciado  ADEMIR MAGALHÃES,  no que toca a parte que lhe cabia da propina,

efetuava  depósitos  em  dinheiro  em  sua  própria  conta-corrente  mantida  junto  o  Banco  Itaú,

Agência nº 563 e Conta Corrente nº 33487922:

Data do depósito em espécie  Valor do depósito

29/05/2009 R$ 15.000,00

29/05/2009 R$ 16.960,00

19/06/2009 R$ 31.960,00

19/08/2009 R$ 5.000,00

23/09/2009 R$ 6.960,00

02/02/2010 R$ 31.480,00

30/03/2010 R$ 5.000,00

27/07/2010 R$ 5.000,00

27/07/2010 R$ 5.000,00

28/07/2010 R$ 21.500,00

20/10/2010 R$ 10.000,00

21/10/2010 R$ 10.000,00

14/03/2011 R$ 20.000,00

28/04//2011 R$ 23.000,00

04/07/2011 R$ 8.000,00

23/08/2011 R$ 9.000,00

27/10/2011 R$ 9.000,00

28/12/2011 R$ 8.800,00

Foram  também  localizados  depósitos  possivelmente  em  espécie23 em  sua  conta-

22 ANEXO12
23 ANEXO12_Observação  (Quadro  3),  fls.8_”Operações  com  a  descrição  ‘DEPOSITO  ONLINE’  que  podem  estar
relacionadas a depósitos em espécie, uma vez que (para estas transações) o local da operação encontra-se preenchido com
o termo TCX (terminal de caixa) o que indicaria, a princípio, depósito realizado em terminal de caixa, localizado em agência
de uma Instituição Financeira (no caso específico, tem-se a ocorrência de depósitos realizados na Agência 4059 do Banco
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corrente mantida junto ao Banco do Brasil, Agência nº 4059, Conta nº 868540:

Data do depósito em espécie  Valor do depósito

27/02/2012 R$ 130.000,00

Além  dessa  forma  de  recebimento  de  propina,  por  vezes,  como  dito,  MARIANO

FERRAZ emitia cheques, em nome próprio ou da pessoa jurídica FIRMA CONSULTORIA, para pagar

a vantagem indevida a ADEMIR MAGALHÃES. Assim, foram depositados três cheques na conta de

ADEMIR MAGALHÃES tendo como causa o pagamento de vantagens indevidas por  parte  de

MARIANO FERRAZ no decorrer da execução do 2º aditivo ao contrato nº 1002.00.27.258.06 entre

a DECAL e PETROBRAS:24

- Cheque 0287, Eminente: Mariano Ferraz, Data: 12/01/10, Valor R$ 11.960,00;

- Cheque 0304, Eminente: Mariano Ferraz, Data: 20/05/10, Valor R$ 10.000,00;

- Cheque 0334, Eminente: Mariano Ferraz, Data: 23/12/10, Valor R$ 32.000,00;

No que toca as operações dólar cabo,  MARIANO FERRAZ e ADEMIR MAGALHÃES

ajustaram que os pagamentos e os recebimentos das vantagens indevidas seriam efetuados por

intermédio  de  um  doleiro,  e  que  ADEMIR  MAGALHÃES seria  o  encarregado  de  recolher

pessoalmente os valores a si destinados.

Para  tanto,  foram  utilizados  os  serviços  do  doleiro  WANDER BERGMANN VIANNA

(dono da agência de câmbio BELLE TOURS, no Shopping Atlântico, no Rio de Janeiro/RJ) 25. Assim,

na dinâmica dos fatos,  MARIANO FERRAZ efetuou operações com contas mantidas no exterior

indicadas  por  WANDER VIANNA,  o  qual  disponibilizava  valores  em  reais  no  Brasil,  que  eram

retirados em espécie na agência de turismo por ADEMIR MAGALHÃES. 

A  propósito,  WANDER  VIANNA,  fazia  uso  dos  e-mails  raimflo@yahoo.com.br e

raimflo@gmail.com, registrados no nome fictício de RAIMUNDO FLORÊNCIO, para manter contatos

com  MARIANO  FERRAZ com  o  objetivo  de  ajustar  operações,  transferências  e  encontro  de

contas26, como consta nos registros localizados no celular de MARIANO FERRAZ:

do Brasil, situada no endereço Avenida República do Chile, 330, Edifício Ventura Cor, Rio de Janeiro/RJ).”
24 ANEXO12
25 O doleiro   WANDER BERGMANN VIANNA foi  também alvo  da  operação  policial  conduzida  no  Rio  de  Janeiro

denominada  “Câmbio  Desligo”  Fonte:  https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/wp-content/uploads/
sites/41/2018/06/1_4956746332392914976.pdf

26 ANEXO16_Informações localizadas no celular apreendido com MARIANO MARCONDES FERRAZ, em decorrência
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Neste  contexto,  em  21  de  março  de  2012,  MARIANO  FERRAZ encaminhou  para

WANDER VIANA, usuário do e-mail de RAIMUNDO FLORÊNCIO, uma mensagem com a solicitação

de  provisionamento  de  valores  para  ADEMIR  MAGALHÃES.  Na  ocasião,  MARIANO  FERRAZ

questionou  WANDER  VIANNA  quando  ADEMIR  MAGALHÃES  poderia  comparecer  a  agência

BELLE TOURS para pegar valores de vantagens indevidas relacionadas ao contrato da DECAL com a

PETROBRAS, relativa a 2 (dois) meses de execução da avença27.

De  se  ver  que,  anteriormente  ao  vencimento  do  2ª  aditivo  ao  contrato  nº

1002.00.27.258.06, houve resistência da PETROBRAS em realizar nova contratação com a DECAL

nos termos por esta desejados, a qual alegava que os valores contratados com a estatal petrolífera

estavam aquém dos valores ideais e, inclusive, praticados em casos similares. 

Diante desse quadro de dificuldades opostas pela PETROBRAS, MARIANO FERRAZ foi

da determinação de Busca e Apreensão decretada no bojo dos autos 5054168-05.2016.4.04.7000.
27 ANEXO3 – E-mail apresentado por MARIANO MARCONDES FERRAZ sobre pendências de entregas à ADEMIR
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tratar do assunto com PAULO ROBERTO COSTA, pois, mesmo diante do considerado baixo valor de

aluguel pago pela PETROBRAS, a estatal era a única cliente da DECAL e, por isso, o contrato era de

importância estratégica para a empresa, sob pena de falência. Nesse contexto, MARIANO FERRAZ

ofereceu e prometeu vantagens indevidas a PAULO ROBERTO COSTA, fato esse objeto da ação

penal  nº 5000553-66.2017.4.04.7000,  já  transitada em julgado,  na qual  MARIANO FERRAZ  foi

condenado pelo TRF da 4ª Região pelos crimes de corrupção e lavagem de ativos. 

Entretanto, para além do pagamento de vantagens indevidas para PAULO ROBERTO

COSTA,  MARIANO  MARCONDES novamente  ofereceu  e  prometeu  vantagens  indevidas  a

ADEMIR MAGALHÃES. Isto porque, o denunciado ADEMIR MAGALHÃES  efetuou a solicitação

de vantagens indevidas sob a ameaça de não ser celebrado o novo contrato entre a PETROBRAS e

a  DECAL,  caso  não  fossem  efetuados  os  pagamentos  solicitados.  Para  tanto,  ADEMIR

MAGALHÃES argumentou que a área técnica poderia dar pareceres contrários a contratação da

DECAL, considerando que navios afretados pela PETROBRAS supriam a demanda para estancagem

de combustíveis e derivados. Em consequência da abordagem, MARIANO FERRAZ, mais uma vez,

ofereceu  e  prometeu  vantagens  indevidas  a  ADEMIR MAGALHÃES, as  quais,  para  si  e  para

outrem, as aceitou e mensalmente recebeu.

Assim, em 01 de maio de 2012, foi celebrado o contrato nº 1002.0073983.12.2 entre a

DECAL e a PETROBRAS para prestação de serviços de armazenagem e movimentação de granéis

líquidos  em  instalações  portuários,  com  vigência  até  30  de  abril  de  2017,  no  valor  de  R$

280.013.236,00 (duzentos e milhões, treze mil e trinta e seis reais)28.

No  período  compreendido  a  partir  de  2012  até,  pelo  menos,  janeiro  de  2015,  os

pagamentos de vantagens indevidas para  ADEMIR MAGALHÃES, como nas ocasiões anteriores,

ocorreram, em parte, por meio de operações dólar cabo e por entregas em espécie efetuadas por

MARIANO FERRAZ.

No que toca às operações dólar cabo,  MARIANO FERRAZ e ADEMIR MAGALHÃES

ajustaram que os pagamentos e os recebimentos das vantagens indevidas seriam efetuados por

intermédio  de  um  doleiro,  e  que  ADEMIR  MAGALHÃES seria  o  encarregado  de  recolher

pessoalmente os valores a si destinados.

Para tanto, continuaram a ser utilizados os serviços do doleiro WANDER VIANNA, dono

da  agência  de  câmbio  BELLE  TOURS,  no  Shopping Atlântico,  no  Rio  de  Janeiro/RJ.  Assim,  na

dinâmica  dos  fatos,  MARIANO FERRAZ  efetuou  operações  com  contas  mantidas  no  exterior

28 ANEXO5_Contrato 1.002.0073983.12.2
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indicadas  por  WANDER VIANNA,  o  qual  disponibilizava  valores  em  reais  no  Brasil,  que  eram

retirados em espécie na agência de turismo por ADEMIR MAGALHÃES. 

A propósito, em relação aos pagamentos mensais de vantagens indevidas efetuados

por  MARIANO  FERRAZ a  ADEMIR  MAGALHÃES com  a  utilização  dos  serviços  do  doleiro

WANDER,  era  comum  que  MARIANO  FERRAZ e  WANDER  VIANNA  efetuassem,  entre  si,  a

prestação de contas das transações que efetuavam. Como já dito, WANDER VIANNA, fazia uso dos

e-mails raimflo@yahoo.com.br e raimflo@gmail.com, registrados no nome fictício de RAIMUNDO

FLORÊNCIO, para manter contatos com MARIANO FERRAZ com o objetivo de ajustar operações,

transferências e encontro de contas.

Neste  contexto,  em 08 de outubro de 2012,  MARIANO FERRAZ encaminhou para

WANDER VIANA, usuário do e-mail de RAIMUNDO FLORÊNCIO, uma mensagem com a solicitação

de provisionamento de valores para ADEMIR MAGALHÃES:29

Após receber os valores em espécie das vantagens indevidas acertadas com MARIANO

FERRAZ,  o denunciado  ADEMIR MAGALHÃES,  no que toca a parte que lhe cabia da propina,

efetuava em espécie30 em sua conta-corrente mantida junto ao Banco do Brasil, Agência nº 4059,

Conta nº 868540:

Data do depósito em espécie  Valor do depósito

09/11/2012 R$ 10.000,00

26/04/2013 R$ 45.000,00

08/05/2013 R$ 9.000,00

05/08/2013 R$ 5.600,00

29 ANEXO3 – E-mail apresentado por MARIANO MARCONDES FERRAZ sobre pendências de entregas à ADEMIR
30 ANEXO12_Observação  (Quadro  3),  fls.8_”Operações  com  a  descrição  ‘DEPOSITO  ONLINE’  que  podem  estar
relacionadas a depósitos em espécie, uma vez que (para estas transações) o local da operação encontra-se preenchido com
o termo TCX (terminal de caixa) o que indicaria, a princípio, depósito realizado em terminal de caixa, localizado em agência
de uma Instituição Financeira (no caso específico, tem-se a ocorrência de depósitos realizados na Agência 4059 do Banco
do Brasil, situada no endereço Avenida República do Chile, 330, Edifício Ventura Cor, Rio de Janeiro/RJ).”
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15/10/2013 R$ 5.000,00

27/03/2014 R$ 45.000,00

09/04/2014 R$ 8.000,00

17/04/2014 R$ 5.000,00

Foram também realizados depósitos em dinheiro em sua conta mantida junto o Banco

Itaú, Agência nº 563 e Conta Corrente nº 33487931:

Data do depósito em espécie  Valor do depósito

07/05/2013 R$ 40.000,00

Além disso,  em 09 de janeiro de 2015,  WANDER VIANNA encaminhou e-mail  para

MARIANO FERRAZ, com o histórico de transações efetuadas entre 03 de setembro de 2013 e 09

de  janeiro  de  2015,  na  qual  constavam  a  ocorrência  de  07  (sete)  entregas  para  ADEMIR

MAGALHÃES,  identificado  pelas  alcunhas  de  MAGALHÃES,  MAGALHÃES  VELHO  e MAGA

VELHO.32

( i  ) - Pagamento em 04 de setembro de 2013, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e

dois mil reais):

31 ANEXO12
32 Mensagem de e-mail localizada no notebook apreendido com MARIANO MARCONDES FERRAZ, em decorrência 

da determinação de Busca e Apreensão decretada no bojo dos autos 5054168-05.2016.4.04.7000.
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( ii ) - Pagamento em 30 de setembro de 2013, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e

dois mil reais):

( iii ) - Pagamento em 12 novembro de 2013, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais): 

(  iv ) - Pagamento em 17 de dezembro de 2013, no valor de R$ 78.000,00 (setenta e

oito mil reais):

( v ) - Pagamento em 27 de janeiro de 2014, no valor de R$ 77.500,00 (setenta e sete

mil e quinhentos reais):
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( vi ) – Pagamento em 11 de março de 2014, no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito

mil reais): 

(  vii ) – Pagamento em 25 de março de 2014, no importe de R$ 78.000,00 (setenta e

oito mil reais): 

Aliás,  a  referência  a  MAGALHÃES,  MAGALHÃES  VELHO  e MAGA  VELHO,

confirmando tratar-se  de  ADEMIR,  é  a  mesma utilizada por  MARIANO FERRAZ em seus

contatos  localizados  no  celular  apreendido,  o  que  indica  que os  extratos  apontados  por

WANDER como entregas para ADEMIR, de fato, apontam entregas para o denunciado.33 

33 ANEXO10_ Informações localizadas no celular apreendido no bojo dos autos de Busca e Apreensão nº 5054168-05-
2016.4.04.7000
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A partir da quebra de sigilo telefônico decretada nos autos 5030537-90.2020.4.04.7000,

foi possível identificar que os terminais (21) 9639-8311 e (21) 99532-9044, indicados na agenda de

contatos  de  MARIANO  FERRAZ  como  utilizados  por  ADEMIR  MAGALHÃES,  de  fato  estavam

vinculados ao denunciado:

Nota-se  que  o  terminal  (21)  9639-8311  era  da  PETROBRAS,  vinculado  ao  então

empregado  ADEMIR  DE  JESUS MAGALHÃES,  e  por  ele  utilizado  no  período de  01/01/2006  a

20/12/201634:

Durante a execução do contrato nº 1002.0073983.12.2,  MARIANO FERRAZ tinha a

intenção de cortar os pagamentos de vantagens indevidas destinada a ADEMIR MAGALHÃES, o

qual  sempre  reafirmava  que  acaso  estes  cessassem,  a  área  técnica  da  PETROBRAS  produziria

34 ANEXOS14 e 15_Ofício Petrobras JURIDICO/GG-ANE/JGCP/DP 0013/2020
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identificacao_formatada nome codigo_ddd numero data_inicio data_fim observacao
313.450.777-34 ADEMIR DE JESUS MAGALHAES 21 95329044 23/2/2015 Sittel
313.450.777-34 ADEMIR DE JESUS MAGALHAES 21 95329044 23/2/2015 22/12/2016 Sittel
313.450.777-34 ADEMIR DE JESUS MAGALHAES 21 95329044 11/1/2018 Sittel
313.450.777-34 ADEMIR DE JESUS MAGALHAES 21 95329044 19/12/2016 15/2/2018 Sittel
313.450.777-34 ADEMIR DE JESUS MAGALHAES 21 96398311 20/12/2016 Sittel
313.450.777-34 ADEMIR DE JESUS MAGALHAES 21 96398311 20/12/2016 8/7/2020 Sittel

Ligações Telefônicas por Localidade
Central: VIVO - 1;
Celular/Ramal: 21996398311  
Período: 01/01/2006 a 20/12/2016
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relatórios justificando a não necessidade de aluguel do terminal da DECAL. Entretanto, em janeiro

de 2015, em encontro com  ADEMIR MAGALHÃES,  em um bar localizado na esquina das ruas

Farme de  Amoedo e  Visconde de  Pirajá,  em Ipanema,  Rio  de  Janeiro/RJ,  MARIANO FERRAZ

repassou vantagens indevidas, aceitas e recebidas por ADEMIR MAGALHAES, no importe de R$

200.000,00  (duzentos  mil  reais).  Na  ocasião,  MARIANO  FERRAZ informou  a  ADEMIR

MAGALHÃES que este seria o último pagamento de vantagem indevida relacionado ao contrato

de tancagem entre a DECAL e a PETROBRAS.

A  despeito  da  decisão  de  MARIANO  FERRAZ em  não  dar  continuidade  aos

pagamentos, ainda assim, após esse período,  ADEMIR MAGALHÃES renovava a solicitação de

vantagens indevidas, cujos pagamentos não tiveram continuidade. 

O valor total das vantagens indevidas oferecidas, prometidas e efetivamente entregues

por  MARIANO FERRAZ a  ADEMIR MAGALHÃES alcançou o patamar de  R$ 1.455.160,00 (um

milhão quatrocentos e cinquenta e cinco mil e cento e sessenta reais).

Em  decorrência  da  corrupção,  e  no  interesse  de  MARIANO  FERRAZ,  ADEMIR

MAGALHÃES, nas 4 oportunidades (assinatura e execução do contrato nº 1002.00.27.258.06, do 1o

aditivo ao contrato nº  1002.00.27.258.06,  do 2o aditivo ao contrato  nº  1002.00.27.258.06 e do

contrato nº  1002.0073983.12.2),  praticou atos de ofício com infração aos deveres funcionais de

observância dos  princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade ao adotar condutas, em

conjunto com outros funcionários da PETROBRAS da área de logística,  tendentes a atender os

anseios da DECAL.

Nesses  termos,  agindo  dolosamente,  MARIANO  FERRAZ incorreu,  por  4  (quatro)

vezes, na prática do delito do previsto no art. 333 c/c parágrafo único Código Penal (FATOS 01, 02,

03 e 04). Por sua vez, agindo dolosamente, ADEMIR MAGALHÃES incorreu, por 4 (quatro) vezes,

na prática do delito previsto no art. 317, §1º, combinado com o art. 29, todos do Código Penal.

(FATOS 05, 06, 07 e 08) 

V. DA CAPITULAÇÃO

Diante  de  todo  exposto,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL denuncia  MARIANO

MARCONDES FERRAZ,  pela  prática  do  delito  de  corrupção  ativa,  em sua  forma  majorada,

previsto no art. 333, caput e parágrafo único do Código Penal (Fatos 01, 02, 03 e 04); bem como

ADEMIR DE  JESUS  MAGALHÃES pela  prática  do  delito  de  corrupção  passiva  em sua  forma
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

majorada, previsto no art. 317, §1º, combinado com o art. 29, todos do Código Penal. (FATOS 05,

06, 07 e 08).

VI. DOS REQUERIMENTOS FINAIS

Em razão da promoção da presente ação penal, requer-se a Vossa Excelência:

 

a) a distribuição por dependência aos autos nº 50439597-42.2016.4.04.7000 (Inquérito

Policial), nº 5000553-66.2017.4.04.7000 (Ação Penal DECAL), nº 5054168-05.2016.4.04.7000 (Busca

e  Apreensão),  5010355-54.2018.4.04.7000  (Quebra  de  sigilo  bancário  e  fiscal),  nº  5030537-

90.2020.4.04.7000  (Quebra  de  sigilo  bancário  e  fiscal,  telemático  e  telefônico) e  nº

1.25.000.003120/2020-96 (Procedimento Investigatório Criminal);

b)  o recebimento e processamento da denúncia com a citação dos  DENUNCIADOS

para o devido processo penal e oitiva das testemunhas abaixo arroladas;

c) confirmadas as imputações, as condenações dos DENUNCIADOS;

d)  em  caso  de  condenação,  seja  a  pena  imposta  ao  DENUNCIADO MARIANO

MARCONDES FERRAZ substituída nos termos do acordo de colaboração premiada celebrado com

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL;

d) seja conferida prioridade a esta Ação Penal, com base no artigo 71 da Lei 10.741/03

(Estatuto do Idoso) e no artigo 11.2 da Convenção de Palermo (Convenção da ONU contra o Crime

Organizado Transnacional – Decreto Legislativo 231/2003 e Decreto 5.015/2004);

e)  seja  decretado  o  perdimento  do  produto  e  proveito  dos  crimes, ou  do  seu

equivalente,  no  montante  de,  pelo  menos,  R$  1.455.160,00  (um  milhão  quatrocentos  e

cinquenta e cinco mil e cento e sessenta reais) , correspondente ao valor total da propina paga

pelo denunciado MARIANO FERRAZ ao então funcionário da PETROBRAS, também denunciado

ADEMIR MAGALHÃES, em razão da contratação da DECAL DO BRASIL pela PETROBRAS;

f) sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, também se requer, o arbitramento

cumulativo do dano mínimo, a ser revertido em favor da PETROBRAS, com base no art. 387, caput e

IV, do CPP, no montante de  R$ 2.910.320,00 (dois milhões novecentos e dez mil e trezentos e

vinte reais), correspondente ao  dobro valor total da propina paga em razão da contratação da

DECAL DO BRASIL pela PETROBRAS.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

g) ainda com amparo om amparo no art. 387, caput e IV, do CPP e com respaldo nos

precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal  (Ações  Penais  1030  e  1002),  a  condenação  do

denunciado  ADEMIR  DE  JESUS  MAGALHÃES pelos  danos  morais  que  causou  a  população

brasileira  mediante  a  prática  dos  crimes  de  corrupção  passiva,  pormenorizados  na  presente

denúncia, em montante a ser fixado por esse juízo por ocasião da sentença condenatória, não

inferior a R$ 1.455.160,00 (um milhão quatrocentos e cinquenta e cinco mil e cento e sessenta

reais) (montante total das vantagens indevidas comprovadamente recebidas pelo denunciado).

Curitiba, 24 de setembro de 2020.

Alessandro José Fernandes de Oliveira
Procurador da República

Januário Paludo
Procurador Regional da República

Orlando Martello
Procurador Regional da República

Paulo Galvão
Procurador da República

Júlio Carlos Motta Noronha
Procurador da República

Roberson Henrique Pozzobon
Procurador da República

Laura Gonçalves Tessler
Procuradora da República

Athayde Ribeiro Costa
Procurador da República

Marcelo Ribeiro de Oliveira
Procurador da República

Antonio Augusto Teixeira Diniz
Procurador da República

Felipe D'Elia Camargo
Procurador da República

Alexandre Jabur
Procurador da República

Luciana de Miguel Cardoso Bogo
Procuradora da República

Joel Bogo
Procurador da República

ROL DE TESTEMUNHAS:

1.  MARIA  PIA  CHAGAS  MARCONDES FERRAZ MONTENEGRO,  CPF:  647.884.151-00,

residente na Rua Embaixador Graça Aranha, nº 192, casa, Leblon, Rio de Janeiro/RJ;

2.  TERESINHA  ARAÚJO  DA  SILVA,  CPF:  446.247.947-53,  residente  na  Rua  General

Espírito Santo Cardoso, nº 326, apto 502, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ.  
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA/PR

Para  distribuição  por  dependência aos  autos  nº  50439597-42.2016.4.04.7000 (Inquérito
Policial),  nº  5000553-66.2017.4.04.7000 (Ação  Penal  DECAL),  nº  5054168-05.2016.4.04.7000
(Busca  e  Apreensão),  5010355-54.2018.4.04.7000 (Quebra  de  sigilo  bancário  e  fiscal),  nº
5030537-90.2020.4.04.7000 (Quebra  de  sigilo  bancário  e  fiscal,  telemático e  telefônico) e  nº
1.25.000.003120/2020-96 (Procedimento Investigatório Criminal).

Classificação no e-Proc: Sem sigilo
Classificação no ÚNICO: Normal

1 – O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL oferece denúncia em separado em desfavor de
ADEMIR DE JESUS MAGALHÃES e MARIANO MARCONDES FERRAZ, com os seguintes anexos
que a integram para os devidos fins:

Lista de anexos

Anexo Descrição

ANEXO2 Acordão e Voto AP DECAL

ANEXO3 Termo de Colaboração nº 3 Mariano Ferraz

ANEXO4 Contrato nº 1002.00.27.258.06 e aditivos 1 e 2

ANEXO5 Contrato nº 1002.0073989.12.2

ANEXO6 Mensagem de e-mail “Enc_Relacionamento Decal”

ANEXO7 Ata de reunião de 26.10.2011

ANEXO8 Ata de reunião de 27.02.2012

ANEXO9 Ata de reunião de 23.03.2012

ANEXO10 Contatos do celular funcional da Petrobras usado por Ademir
Magalhães no celular de Mariano Ferraz

ANEXO11 Termo de acordo de colaboração de Mariano Ferraz

ANEXO12 Relatório nº 260/2020_elaborado pela Asspa/PRPR

ANEXO13 Vídeo referente ao termo de colaboração nº 3 de Mariano

ANEXO14 Ofício Petrobras quebra telefônica

ANEXO15 Planilha ligações ADEMIR

ANEXO16 Contatos Wander Bergmann no celular de Mariano Ferraz

2 – O MPF informa que em relação ao objeto da investigação, continuam em apuracão,
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

mediante análise dos resultados das quebras de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático o
envolvimento nos fatos até então denunciados de outros funcionários da PETROBRAS, ainda não
identificados, para quem ADEMIR MAGALHÃES repassou parte da vantagem indevida recebida de
MARIANO FERRAZ em razão dos contratos celebrados entre a DECAL e a PETROBRAS;

3 – Requer, ainda, o Ministério Público Federal:

a) seja disponibilizado,  no interesse da defesa,  acesso aos vídeos das colaborações
premiadas,  cujo  conteúdo  não  se  encontra  sob  sigilo,  do  colaborador  ora  arrolado  como
testemunha;

b) sejam juntadas as Folhas de Antecedentes Criminais do denunciado constantes dos
bancos de dados a que tem acesso essa Justiça Federal.

c) seja deferido o depósito em Secretaria de mídia digital contendo cópia integral do
Procedimento Investigatório Criminal nº 1.25.000.003120/2020-96, relativo a esta denúncia.

Curitiba, 24 de setembro de 2020

Alessandro José Fernandes de Oliveira
Procurador da República

Januário Paludo
Procurador Regional da República

Orlando Martello
Procurador Regional da República

Paulo Galvão
Procurador da República

Júlio Carlos Motta Noronha
Procurador da República

Roberson Henrique Pozzobon
Procurador da República

Laura Gonçalves Tessler
Procuradora da República

Athayde Ribeiro Costa
Procurador da República

Marcelo Ribeiro de Oliveira
Procurador da República

Antonio Augusto Teixeira Diniz
Procurador da República

Felipe D'Elia Camargo
Procurador da República

Alexandre Jabur
Procurador da República

Luciana de Miguel Cardoso Bogo
Procuradora da República

Joel Bogo
Procurador da República
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